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Resumo: Realiza-se neste trabalho um debate teórico-normativo em torno da 

(im)possibilidade jurídica do direito fundamental ao desenvolvimento 

sustentável. Para cumprir esse objetivo, utilizou-se do método analítico, a partir 

de um processo de descrição dos conteúdos normativos e de um procedimento 

hermenêutico para compreensão dos seus significados. Como técnica de 

pesquisa, utilizou-se a exploração bibliográfica em torno das noções legais. A 

pesquisa, portanto, é legislativa, doutrinária e jurisprudencial. Na primeira 

etapa, foi realizado o mapeamento dos conceitos-chave sustentabilidade e 

desenvolvimento econômico, de modo a problematizar o conceito 

desenvolvimento sustentável, suas evoluções e marcos normativos, com apoio 

em Jeffrey Sachs e Amartya Sen, sobretudo. Em seguida, foi analisado o texto 

constitucional no que diz respeito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem como sua caracterização doutrinária como direito e dever 

fundamentais, segundo Sarlet, Canotilho, Morato Leite. Por fim, discute-se a 

base constitucional de um pretenso direito fundamental ao desenvolvimento 

sustentável, com base nos estudos de Wedy. Apresenta-se seus limites 

subjetivos e objetivos, sendo que, para qualificar um direito fundamental faz-se 

necessária a exigibilidade judicial, portanto passível de tutela judicial, 

concedendo um benefício específico ao titular, apoiado nos estudos de 
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Steinmetz e Medeiros. Conclui-se o trabalho levantando objeções à 

possibilidade de um direito fundamental ao desenvolvimento sustentável. 
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